
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA-ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N°. 2.879/2020 

"REVOGA A LEI MUNICIPAL No 2.802/2019" 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal no 2.802/2019 

Como Prefeito Municipal de lúna, 

Estado do Espírito Santo, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúna, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte (11/03/2020). 

WELITO 
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